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LEI N° 141/67


Dispõe sobre realização de Serviços de Obras e abre Crédito Suplementar.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO,  decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a manter os serviços normais da Administração Municipal, que se constituem de Despesas Correntes, subdivididas em Despesas de Custeio e Transferências Correntes, assim como a continuar a execução  de obras, constituindo Despesas de Capital. Determinados por dispositivos constitucional, constantes de investimentos, quer na execução de Obras Públicas que na aquisição de bens que se incorporam ao Patrimônio do Município.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas relativamente aos serviços e obras, assim como as aquisições de material permanente, incorporável ao Patrimônio, ficam aberto o Crédito Suplementar na importância de NCr$-83.960,00 (Oitenta e três mil, novecentos e sessenta cruzeiros novos), assim classificados pelas dotações do Orçamento para o corrente exercício de 1967, as quais se tornaram insuficientes, em virtude das exigências ocasionadas pelo crescimento desenvolvimento do Município, a saber:


DESPESAS CORRENTES


GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL


EXECUTIVO


DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0.03 – Material de Consumo

Material de Expediente
1.000,00


Combustíveis e lubrificação
2.000,00

3.1.3.0.03 – Serviços de Terceiros

Conservação de Veículos
1.000,00

  
Serviço Postal, Telegráficos e Telefônicos
100,00


Propaganda e Publicidade
500,00


Publicações Diversas
380,00

3.1.4.0.03 – Encargos Diversos

Viagens Administrativas
1.000,00


Aluguéis
1.400,00


Despesas de Pronto Pagamento
500,00


Despesas Imprevistas
1.000,00

Soma do Executivo
8.800,00

PLANEJAMENTOS, PESQUISAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA


DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0.07 – Serviços de Terceiros

Serviços Técnicos Contratado
2.700,00

Soma de Planejamentos, Pesq. E Assist. Técnica
2.700,00


Soma de Governo e Adm. Geral
11.580,00  11.580,00


ENERGIA

                   ENERGIA ELÉTRICA


DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.33 – Pessoal Civil

Salários
1.000,00

3.1.2.0.33 – Material de Consumo

P/ o serviço de Energia Elétrica
500,00

3.1.4.0.33 – Encargos Diversos

Aquisição de Energia
100,00

Soma de Energia
1.600,00

SOMA DE ENERGIA
1.600,00  1.600,00



13.180,00


TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
13.180,00


COMUNICAÇÕES


DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0.47 – Material de Consumo


Combustíveis e Lubrificantes
500,00

Soma de Comunicações
500,00

DIVERSOS

                   DESPESAS DE CUSTEIO


Serviço Municipal de Estradas de Rodagem

3.1.1.1.49 – Pessoal Civil

Salários
4.000,00

3.1.2.0.49 – Material de Consumo

Material para Rodovias
1.500,00

3.1.3.0.49 – Serviços de Terceiros

Conservação e Reparos de Veículos
500,00


Transportes Diversos
1.000,00


SOMA DE DIVERSOS 
7.000,00


SOMA DE TRANSP. E COMUNICAÇÕES
7.500,00  7.500,00


EDUCAÇÃO E CULTURA


ENSINO PRIMÁRIO


DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0.61 – Material de Consumo

Material Didático
2.000,00


Conservação de Imóveis
500,00

Soma de Ensino Primário
2.500,00

SOMA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2.500,00  2.500,00


SAÚDE


ASSISTÊNCIA DOMICILIAR


DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.72 – Vencimentos


Soma de Assistência Domiciliar
180,00

SOMA DE SAÚDE
180,00  180,00


TRABALHO, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL


PREVIDÊNCIA SOCIAL


TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.8.0.81 – Contribuições de Previdência Social

Contribuições Diversas
2.500,00

Soma de Contr. De  Prev. Social
2.500,00

ASSISTÊNCIA A DESVALIDOS E INDIGENTES


TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.0.0.85 – Assist. a Desv. .e  Indigentes
200,00
                    SOMA  de Assist. a Desv. Indig.
200,00

 Soma de Trab.  Prev. e  Ass. Social
2.700,00  2.700,00


 HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS


 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS


 DESPESAS  DE CUSTEIO

3.1.1.1.92 -  Salários
8.000,00

3.1.2.0.92 – Material de Consumo

  Para o serviço de Água e Esgotos
500,00

3.1.3.0.92 -  Serviço de Terceiros

  Conserv. De máquinas e veículos
400,00


  Transportes Diversos
1.000,00

3.1.4.0.92 –  Encargos Diversos

  Despesas de Pronto Pagamento
1.000,00
                     Soma de Serviços de Água e Esgotos
10.900,00

  LIMPEZA PÚBLICA


  DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.92 -  Pessoal Civil

  Salários ............................................................................................ 8.000,00

  Soma de Limpeza Pública
8.000,00

  RUAS E PRAÇAS PÚBLICAS

  DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.92 -  Pessoal Civil

  Salários
6.000,00

3.1.3.0.95 – Serviços de Terceiros

  Transportes Diversos
2.000,00

  Soma de Ruas e Praças Públicas
8.000,00

  PARQUES E JARDINS


  DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.96 -   Pessoal Civil

  Salários
4.000,00

3.1.2.0.96 – Material de Consumo

 Para Parques e Jardins
1.000,00

  Soma de parques e jardins
5.000,00

  Soma de Habit. e Serviços Urbanos
31.900,00  31.900,00

  Soma de Despesas Correntes
57.960,00


  DESPESAS DE CAPITAL


  GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL


  EXECUTIVO


  INVESTIMENTOS

4.1.4.0.03 – Material Permanente

 Aquisição de Móveis e Utensílios
8.000,00

 Soma de Executivo
8.000,00

 Soma de Gov. e Adm. Geral
8.000,00  8.000,00


 ENERGIA


 ENERGIA ELÉTRICA


 INVESTIMENTOS

4.1.4.0.33 – Material Permanente

 Para o Serviços  de Energia Elétrica
2.000,00

 Soma de Energia Elétrica
2.000,00 


 Soma de Energia
2.000,00  2.000,00


 HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS


 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS


 INVESTIMENTOS

4.1.1.0.92 – Obras Públicas

 Ampliação dos Serv. de  Água e Esgoto
4.000,00


 Soma do Serviço de Água e Esgotos
4.000,00


 RUAS E PRAÇAS PÚBLICAS


 INVESTIMENTOS

4.1.1.0.95 – Obras Públicas

  Abertura e Calçamento de Ruas/Praças
12.000,00

  Soma de Ruas e Praça Públicas 
12.000,00

  Soma de habit. e Serv. Urbanos
16.000,00 16.000,00

  Soma de Despesas de Capital
26.000,00

  Soma de Crédito
83.960,00



               Art. 3° - Para construir fonte de recursos destinadas a abertura de crédito a que se refere esta Lei, vincula-se a mesma a maior arrecadação previsível a qual se constitui, principalmente da renda tributária proveniente de Circulação de Mercadorias e demais rubricas que ultrapassaram a previsão constante do Orçamento para 1967.

               Art. 4° - O Serviço de Contabilidade inscreverá para o atendimento legal do Emprenho Prévio, nas respectivas dotações orçamentárias as suplementações constantes desta Lei.

   Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  29 de setembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

